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expen§as, no total ou em parte, o ob.jeto da aquisição que se veriÍicarem defeitos resultantes da fabricação,
monlagem ou ainda que estejam em desacordo com as especifica$es deste Edital; Respnder por todo o
ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos kabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, deconentes da aquisição do objeto; Durante o periodo de garantia do
obieto, o Licitante vencedor deverá fomecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar deÍeito, efetuando
os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Ôrgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
apos a comunicaçã0, desde que os danos causados nâo sejam de responsabilidade do Ôrgão Gerenciador;
Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgão
Gerenciador dos materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos conerá por conta do
Detentor da Ata, bem como o deslocamento de seus técnicos até a PreÍeitura.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRtcAçôes oo uulrrcípro
Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da
PreÍeitura, para a entrega dos materiais reÍerente ao Pregão Presencial No 452013;
- prestar as inÍormaçoes e os esclarecimentos, alinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma fisico definitivo da enlrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora:

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamenle ou em desacordo com as orientações passadas pelo Ôrgão

Gerenciador ou com as especifica$es constantes do Ato Convocatôrio, em particular, de seu ANEXO L
- solicitar que sejam substituidos os materiais, que não atender às especifica@s constantes no ANEXO l.

cLÁusuLA NoNA - DA AUToRtzAçÃo PARA AoutsçÃo E EMtssÃo DAs AUToRtzAçóEs DE

FORI.IECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, peb Órgác

Gerenciador. A emissão das autorizaçoes de fomecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIIIA - Do PRAzo DE ENTREGA

O prazo de entrega será de atê 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de

fomecimento emitido pelo município.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo

Provisoriamente, nos termos do art.73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666193; Definitivamente, nos

termos do art. 73, inciso ll, alinea'b', do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Ôrgáo Gerenciador a

devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especiÍicaçoes exigidas na licitação conforme

especificaçoes neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Novâ Santa Bárbara, Paraná -
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GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do LocAL DE ENTREGA

0s materiais deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fomecimento, em

horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, Íicando o Orgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.
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ou prolocolo em outros documentos indica tâo somente o recebimento da mesma peb Órgão Gerenciador,
sendo sua mnÍirmação definitiva condicionada à conÍerência dos dados relacionados na nota fiscal dos
materiais, relatórios ou ouüos documentos que se Íizer necessário.

CúUSULA DÉclMA TERCEIRA - Do PAGAUENTo
Em ató 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidâo

Negativa de Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência

de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte do Detentor da Ata,

iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o

devido pagamento mediante deposito bancário, Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o

N" da conta bancária receptora do deposito, e/ou oukos dados indispensáveis para a efetivação do
pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara pderá deduzir do montante a pagar os valores

conespondentes a multas, indenizaçoes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos

em lei ou nos termos do Pregão Presencial n'4512013 - PMNSB. Nenhum pagamento será efeluado ao

Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou a corTeção monetária.

O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de copia autenticada ou via intemet.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs coNDEÔEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (âo) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- 0s materiais cotados devem seÍ novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recanegados;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega

não poderá ser inferior a 809ô (oitenta por cento) do prazo total da validade;

- Assumir inteira responsabilidade pela entÍega que efetuar, de acordo com as especificafoes constantes do

presente Edital e Anexos, bem mmo da respectiva proposta, obedecendo ao Codigo de Defesa do

Consumidor quanto às mndiçoes dos materiais entregues;

- Efetuar a troca imediata do malerial entregue, objeto desta ata, que estiver Íora das especifica@s contidas

na proposta, ou em que se veriÍicarem vicios, defeilos ou incone$es, sem qualquer ônus para a adquhente.

0 Detentor da Ata Íicará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçôes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Nâo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura [4unicipal de Nova Santa Bàrbara.

Manterem durante a execução do conkato todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na

licitaçã0.

cúusuLA DÉCMA eurNTA - DAs sANçôEs ADMTNTSTRAT|VAS

A recusa injusüficada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para regisko dos

respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8.66683
e alteíaçoes e no Decreto Municipal n'0412009, ao critério da Administração.

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - E6.250400 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiyerem a proposta, Íorem
os 1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo
inidÔneo, Íizer declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,
resguardados os procedimentos legais, soÍrer as seguintes sançoes, a critério da Administraçã0, isolada ou
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Adminiskaçao da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para regislro na Ala, se concluída a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anolação reshitiva no Cadastro de Fomecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da conkatação, que será aplicada nas hipoteses
de inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou,
ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;
. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao Pública. A aplicaçâo
das penalidades ocorerá depois de defesa previa do interessado, no prazo estabelecido na Lei de
Licitaçoes, a contar da intimaçâo do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de
força maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da
Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os
procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanÉes:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íomecimento incompleto ou em atraso, até

o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da mnhatação, além do

desconto do valor conespondente ao Íomecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no
prazo máximo de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participaÍ de licitação e de fomecer à Adminiskação Pública,
por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sançÕes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em

Lei, inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à detentora da Ata,
podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a mbrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem preluÍzo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou
penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçoes.

Considerar-s+á justiÍicado o akaso no atendimento somenle nos seguintes casos:

a) greves:

b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

4n4

CI

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no ?22, CÊntÍo, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - E6.250400 Nova Santa BáÍbar4 Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.Dr.sov.bi - www.nsb.or.sov.br



. 
"4"

PREFEITURA MUNICiPAL

NOVA SANTA BARBARA

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;
Í) acréscimos de volumes ou modifica@s substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de maleriais e/ou mão-deobra no mercado;

h) akasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Municipio.

CúUSULA DÉCIMA sÉnMA-Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualqueÍ outro, por mais
privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada
pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa Bárbara, 03/09/2013

ozias
Prefeito em Exe

RG n"
te
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Empresa: Dmil eC

c :12.148. 0aÁ2

Detentora da Ata

Ltda

1

Rua Walfredo Bittorcourt de Moracs no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Btubara, PaBná -
E-mail - licitacaoúànsb.or,gov.br - qww.nsb.or.sov-br

cLÁusuLA DÉctMA sExrA. DAs DlspostçôEs FtNAts
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial N0 4512013 e as propostas das empresas classilicadas em
ordem crescente respectivamenle, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com
observância das disposiçoes constantes das Leis no 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes
pertinentes, A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneÍiciária
que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do fomecimento e/ou conkato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo falsa ou cometer
íraude Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com
a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinm anos, enquanto perdurarem

os motivos delerminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

O contratado é obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o obieto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execuçâo ou de mateíais empregados.
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REFERENTE AO PREGÂO PRESENCIAL NO 45/2013 - PMNSB

0 MUNrcíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de

direito público intemo, inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/000160, com sede na Rua WalfÍedo BittencouÍt de

lúaraes,222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 8625M00, representada neste alo por seu

Prefeito em Exercício, Sr. Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador do RG n" 3.906.161-9

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 485.994.259-00, doravanie denominado Ôrgá,o Gerenciador, em

conformidade mm as Leis N" 10.520/02, N'8.666 de 21106€3 e suas alterações posteriores, Decreto

Federal No 3.555i00. Decrelo Municipal no 0412009 do dia 04/092C09, em face da classiÍicaçáo das

propostas apresentadas no Pregão Presencial No 45/20'13 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal

RESOLVE registrar os preços para aquisição de gêneros alimenticios, conÍonne especificado, oferecido pela

empresa AC MATERIAIS MEDICOS LTOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

11.138.620/0001-08, com endereço à Rua Joaquim Nabuco, n'205, MaringáiPR, neste ato represenlada

pela Sra. Angela Maria de Oliveira Bergamascho, inscrita no CPF sob n0.660.041.369-72, RG n'
5.088.919-0 SSP/PR, doravante denominado Detentor da Ata, cuia proposta Íoi classificada, observada as

especiÍicaçoes, os pÍeços, os quantitativos na licitaçâ,o supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes

abaixo estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui obleto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de gêneros alimentícios, conforme

especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial N0 tf52013 - PMNSB,

independentemente de transcrição. 0 Órgao Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quanüdades indicadas no ANEXO I, podendo até realizar licitação específica

para aquisiçâo de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçoes, o beneficiáío do

registÍo terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no

6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA - ESpEcrFrcAÇÂo Do oBJETo E pREços REGTSTRADoS

.Ii'. ESTÂDO DO PARÂNA

1

ITENS

Lste Item Codigo
do
produtô/
serviÇo

Descrição do
produto/serviço

Marca do
produto

Uôidade iouantidadeiPreço
de med;da i iunitáno

Preço total

LATA 19,45loo

i

\

1.167,001 ô3 817 Leite em pó anti-
regurgitaçâo leite em pó
desnatado, lactose, óleos
vegetais: (óleo de palma,
óleo de canole. óleo de
coco, óleo de girassol),
maltodêxtrina, carbonato
de cálcio, vitâmina C,
taurina, cloreto de colina,
sulÍato ferÍoso, sulfato de
Einco, vitamina E. niacina.
vitaminâ A, sulÍato de

MEDJHO
NSON/EN
FAMIL AR

Rua WdÊedo Bittencoun de lvíoraes no 222, C€ntÍo, Fooe 43. 3266.E100, CEP - E6.250400 Nova Sa a BáôaÍÀ Paraú -
E-maii - liçitâcao@rsb.pr.gov.br - wrvw.nsb.or.sov.t'r

ATA DE REG|STRo DE pREÇo N.o 59/2013 - PMNSB
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êobre, D-pantotenato de
cálcio, ácido fólico, sulfato
de manganês, vitamina
812, betacaroteno, D-
biotina, vitamina D,
vitamina 81, vitamina 86,
iodeto de potássio,
vitamina K, espetessante
goma jataÍ. Não conter
glútem. ldade de 0 a 12
meses- Lata o/ 400 gr.

1 ô4 4356 Leite em pó com lactose
Leite integral,
maltodextrina,
galactooligossacarideo,
lactose, óleo de milho,
Íruto oligossacarídeo,
citrato trissodico,
carbonato de cálcio,
citrato de tripotassíco,
cloreto de potássio,
bitartarato de colina,
vitamina C, oxido de
magnésio, pirofosfato
férrico, sulfato de zinco,
vitaminas E eA, niacina,
gluconato de cobre,
pantotenato de cálcio,
vitaminas 86 e 81,
betacarotena, sulfato de
manganês, vitamina 82,
ácido fólico, iodato de
potássio, vitâminas K, D, e
B'12, aromatizante. Não
conter glútem. ldade: a
partir dos 6 meses. Lata c/
400 gr.

MEDJHO
NSON/
ENFAMIL
2

LATA 60,00 17,85 1.071,00

1 65 705 Leite em pó com lactose
Concentrado protêico de
soro de leite, oleÍna de
palma, leite desnatado,
óleo de palmiste, óleo de
canola, óleo de milho, sais
minerais: (citrato de cálcio,
cloreto de potássio, citrato
de potássio, cloÍeto de
magnesio, citrato de
sódio. sulfato fenoso,
sulfato de zinco, sulÍato de
cobre, iodeto de potássio,
sulfato de manganês.
selenato de sódio),
vitaminâs: (vitamina C,
vitamina E, niacina,
pantotenato de cálcio,
vitamina A, vitamina 82,
vitamina D, vitamina 81,
ácido fólico, vitamina K,
biotina), óleo de peixe.t,

MEDJHO
t"tsoNteru ]

FAMILl

LATA 100,00 17 ,45 í.745,00

Rua Walfredo Bittencourt de Morâes ro 222, Centro, Fooe 43. 32ó6.E100, CEP - 86.250400 Nova Sâota B&bara Paraná -
E-mai! - licitâcao/Ansb-or.gov.bi - www.nsb.Dr.Éot.br
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lecitina de soja, ácido
grexo, araquidÔnico, L-
arginina, L-camitina,
nucleotideos, taurina,
bitartaÍato de colina,
inositol, L-histidina. NÃO
CONTÉNHA GLÚTEM.
*Fonte proteica. '* óleo de
peixe e fonte de cálcio
docosahexaenóico (DHA).
Fórmula infantil com ferÍo
para lactantes. De 0 a 6
meses. Lata c/ 400 gr.

TOTAL 3.983,00

CIÀÚSULA TERCEIRA . DA VGÊNC|A
O prazo de vigência da Ata de REistro de Prqos será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do
mesmo, com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova

Santa Bárbara.

clAúsuu aUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRh
As despesas deconentes desta Licitação conerâo por conla da seguinte dotação orçamentária

DOTAÇÔES

Contâ da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa
340 03.001.04.1 22 00702-006 0
590 3.3.90.30.00.00
1320 3.3.90.32.00.00
1330 111 3.3.90.32.00.00
IUIU 05.005.1 2.306 02902-023 C) 3.3.90.32.00.00
2030 05.005.12 306 02902-023 111 3 3.90.32.00.00
2210 3.3.90.30.00.00
2220 07 001. 10.301.03202-026 JUJ 3.3.90.30.00.00
lcbu 08.001 08 244.03902-033 0 3.3.90.30.00.00
?640 08.001 08.244.04002-034 0 3.3.90.30.00.00
2780 c8.002.08.244 041 02-036 0 3.3.90.30.00.00
2790 08.002.08.244 041 02-036 703 3 3.90 30.00.00
28C0 08.002.08.244.041 02-036 704 3 3.90.30.00 00

2810
2820
2830

tv9l) 08.003.08.243.04306-037 0
JUOU

cúusulA eurNTA. DA VALTDADE Dos pREços

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

pronogàvel não superior a '12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantaiosa

para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e

Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material reÍerido na Cláusr-r{p segunda

[',
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - E6.250{00 Nova Santa Bárbar4 Paraná -

E-mail - licitâcao@flsb.or. gcrv.br - www.nsb.Dr.eov.br
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hIOVA SAIUTA BARBARA
rsipoo lo panaruÁ

apÓs a comunicação, desde que os danos causados nâo sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador;
sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por paÍe do orgão
Gerenciador dos materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos conerá por conta do
Detentor da Ata, bem como o deslocamento de seus lêcnicos até a PreÍeilura.

cúusulA otTAVA - DAS OBRtcAçÕeS OO t'rtUNtCíptO

Caberá a PreÍeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da
Prefeitura, para a entrega dos materiais referente ao Pregão Presencial No 45/20í3;
- prestar as infomaçoes e os esclarecimentos, atinenles aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma Íísico definitivo da enkega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçoes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especiÍicaçoes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substifuídos os materiais, que não atender às especifica@s constantes no ANEXO l.

cúusuLA NoNA - DA AUToRtzAÇÃo nARA AoutsrçÃo E EutssÃo ols luroREAçôEs DE

FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Regisko de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissão das autorizaçoes de fomecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo órgão requisilante.

CúUSULA DÉCIMA- Do PRAzo DE ENTREGA

O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias conidos, contados a partir da emissáo da autorização de
Íomecimento emitido pelo município.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do LocAL DE ENTREGA

Os materiais deverão ser entregues nos endereços a serem inÍormados na solicitação de fomecimento, em

horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando o 0rgá: Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTo

Provisoriamente, nos termos do ad.73, inciso ll, alinea'a', da Lei Federal 8.666193; DeÍinitlvamente, nos

termos do art. 73, inciso ll, alinea'b', do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Orgão Gerenciador a

devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificações exigidas na licitação conforme

especilicaçÕes neste Pregâo Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal

ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma peb Ôrgão Gerenciador,

sendo sua mnÍirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos

materiais, relatórios ou outros documentos que se Íizer necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Rua Walfredo Bittenc{urt de Moracs no 222, Centro, Fone 43. 32ó6.E100, CEp - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Pardná

E-maii - liçitacao@rstr.pr.sov.br - ww],.nsb.Dr.eov.br
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Em atá 30 (hinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão
Negativa de Débitos junto ao INSS e CertiÍicado de Regularidade de Situaçâo junto ao FGTS. Na existência
de debitos iunto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte do Detentor da Ata,
iniciando-se novo pÍazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o
devido pagamento mediante depôsito bancário. Deverá conslar da nota fiscal o nome do banm, agência e o
N" da conta bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do
pagamento. 0 ltÍunicípio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspndentes a multas, indenizaçoes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos

em lei ou nos termos do Pregão Presencial n" 45/20í3 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado ao
Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a

reajuslamento de preços ou a coneçáo monetária.

O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de mpia autenticada ou via intemet.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs coNDrcÔEs GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fomecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais mtados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recanegados;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega

não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiflca@s constantes do
presente Edital e Anexos, bem mmo da respectiva proposta, obedecendo ao Codigo de Defesa do

Consumidor quanto às condições dos materiais entregues;

- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver Íora das especiÍicações contidas

na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeçoes, sem qualquer ônus para a adquirente.

O Detentor da Ata Íicará obrigado a:

Executar o obleto nas condiçoes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorizaçâo da Administração da

PreÍeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.

Manlerem durante a execução do contrato todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitaçáo.

cúusulA DÉcri,rA eurNTA - DAs sANçôEs ADMTNTSTRATTVAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classiÍicadas na licitação e indicadas para registro dos

respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8.66603

e alteraÉes e no Decreto lvlunicipal n" 041i2009, ao criterio da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o Íetardamento da execução do certame, nâo mantiverem a proposta, forem

os 1.0 colocados de cada ilem e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,

resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançôes, a critério da Adminislração, isolada ou

Rua Walfredo Bittencoun de MoÍaes no ?22, Centm, Foíe 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - licitacaorôrsb.or.gov.br - www.nsb.or.sov.br
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h) atrasos decorrenles de outros serviços e/ou instalação inerenles aos lermos contratados diretamente pelo

Municipio,

CúUSULA DÉCIMA sÉnMA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Sáo Jeronimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaqão.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada
pelos representantes das partes, 0rgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa Bárbara, Q3/09/2013.

Jozi
Prefeito em Competente

1.9 SSP/PR

Ruâ Walfredo BittencouÍt de Morâes no 222, CentÍo, Fonc 43. 3266.E 100, CEP - 86.250{00 Nova Santa BárbaÍ4 Paraná -
E-mail - licitacao(Ansb.or.sov.br - www.nsb.Dr.sov.br
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cLÁusuLA DÉclMA sExrA. DAs DtspostçôEs FtNAts
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 4512013 e as propostas das empresas classiÍicadas em
ordem crescente respectivamenle, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com
observância das disposiçoes constantes das Leis no 10520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes
pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneÍiciária
que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na

execução do fomecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer

Íraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçâo e da ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e conhatar com

a Adminishaçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem

os motivos delerminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

0 contralado é obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tolal ou

em parte, o obieto constanle do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vicios, deÍeitos ou incorÍe@s
resultantes da execuçâr ou de materiais empregados.

RG

tr-À- q,'L-. § rÊ.ro cr.^.a-,-.cL
Xngeta lària de Oliveira Bergamascho §

Empesa: AC lvlatedais lvládkns Ltda

CNPJ: 1 Í.Í38.620/001-08

Debntora da Ah
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f.*,,, NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADo Do PÂRANÁ

CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS

1 y elernôNtco (x) pRESENctAL

No ô(6 / y'ar3

415

N' ESPECIFICA o DOC oBs.
1 Ca ado rocesso

Ofício da secretaria solicitanclc
J Licita à Contabilidade Pedido de dota o
4 Contabilidade à Li Res osta dotao u,

Licita o ao JurÍdico Pedido de Pa
ô Pa J I d I nd nd Mod I id Arece r Íu rca o a
7 Autoriza o do PreÍeito ra abertura
o Portaria nomea da Comissão de Li o
o Resumo do Edital q-
10 Parecer JurÍdico Edital OL
11 Edital com leto
12 Publica Diário Estado, Diário União e Jornal R ional
13 Mural de Licita CE @
14 Documentos de Credenciamento
15 Pro ostas de P o
16 Documentos de habilita o
17 Ata de abertura e ul amento
18 Pro sta Íinal das em s vencedoras
19 Licita o ao Jurídico Resultado da Li o
20 Parecer Jurídico Ju mento
21 Licita ao Prefeito Homol a o
22
23 Publica da Homol Jornala o OL
24 Ata de istro de P S

25 da Ata de R istro de Pre
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